
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Douta Presidência da Câmara Municipal de Vitória/ES. 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com 

fundamento no art. 188 c/c 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito, Lorenzo Pazolini, a seguinte 

 

INDICAÇÃO 

Para que o Poder Executivo Municipal de Vitória, solicito que através da Secretaria competente, 

realize, l i m p e z a  e  r e t i r a d a  d e  e n t u l h o  n a  R u a  J o s é  F e r re i r a  

N a s c i m e n t o ,  n o  b a i r r o  S ã o  J o s é .  

JUSTIFICATIVA 

A via encontra-se com acúmulo de entulho e resíduos, o que tem causado transtornos aos 

moradores, além de contribuir para a proliferação de insetos e possíveis focos de doenças. 

A realização da limpeza e retirada do entulho é essencial para manter a organização do espaço 

público, garantir melhores condições de saúde e promover mais qualidade de vida à população 

local. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Palácio Atílio Vivácqua, 20 de Março de 2026. 

 

Aloísio Varejão 
 

Vereador 
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